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, C , . ' PREGÃO PRESENCIAL NO O~~,2014 
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_ Nos te'rmos do art. 41; §10, éla Lei 8.666/93, a empresa I.OCAUZA RENT 

MATERIAL IMPRE;SSO 
EM PAPEL RECICLATO 

A CAR SI A, apresentou, têmpestivamente, impugnação contra o ato convócatórjo 
ao pr;egao presenClaln':'r'Ul~UU1~, que tem par OOlem a contrcuaçao' ae empresa 

, especialiiádatpara prestação de serviços relativos à locaçãáde veículos automoti~ósl ' \ 
em conformidade com o Termo de Referência., 

' r 
, \ 

,A - :PAS RÃZÕES'PA lMPUGNAt,ÃÔ ' 

, ,' o Insurge a 'impugnante , contra o instrumento convOcatórioÇJtJanto à 
exigência de comprovação da situação econômicQ-ftnimceira pór meio de índices, 
enfatizando esPecifia{mente o índice d~ liquidei gerár CLG}: 

( 

::: A-Impugnante entênde que o disposto no ,item 10~2A.l eno AnexoG do ' 
Edital ct'o _Pregão Presenciª1 nO 019/2014, ou 'Seja, que a exigência de ~ue os . 
licitantes toirlpro\l~m possu;r índice de liquidez geral' (LG) maior que i (um) \\possui ' 
conteudo ilegal e restritivQ -à sua paiticq:iação no certame', afirmando que a 

, exig~ncia 1~ impertinente. e prejudica o livre concurso; alijando' doçertarrie um Sem 
núniero ' de empresas econômicamente saudáveis lT

t ferindo: assim os prinCípios que 
\ - ~ " . . 

devem nortear o processo lidtatórió. ,1' 

\:: 

Alega ainda a lmpugnánte que a' 'a exigênCia para análise da boa situação 
financeira da , ·empresa de~e ser acrescentada., de outros fatores'~além d~ , 
apresentação dos índic~s ~de Liquidez~ralt ' Liquidez torrente e Solvência Geral 
dispostos ~ no Anexo G do Edital, deforma a ampliara 'concorrênáa e garantir que a 

- . PBGÁs ''j:jossp ter acesso às Propostas que sejam pata ~/a máis vantajosas, como , 
, exigido pela iegislaçao'~ - ' , 

~ ~ 

-E o que importa relatar,' 

,- ) . 
, ,< 

) 

, \ 
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MATERIAL IMPRESSO 
EM PAPEL RECICLATO 
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B - DOS FUNDAMENTOS 

.' 

-.- ' 

Todo pr6cedimento- licitatório: deve ser processado ,' e julgàdo ém 
consrinâncià com o art, 30 da lei 8.666/93, in verbis. 

\ 
\ 

. ~ 

A. IIcn:açao oe.-una-se a garanur a . ,ooservanéla ao prmClplO 
constituciQ!),al da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
a~mlnis.trãção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável ~ 
,sera processaaa e JUlgaóa emestntaJ contormlaaae com os 'pnnClplos 
básicos da' legalidade, cJa impessoalidadi=;- da' moralidade, da igualdade" '. \ 

' (la pUbliCidade, da probidade ' administrativa,' da vinculação ' aó 
iQstrumento · convocatório, do jülgamentó objetivo e dos Que lhes são 
correlatos." . 

. Prezar .pelo, estrito :cumprimento dos Pfinéípios legais .é obrigação da 
Administração Pública, da rrtésma 'forma os licitantes devem obserVar as, normas 
vigentes e as condições estabeleCidas noatoconvocatório:· 

. - I '. 

, 'para que seja efetivada uma 'contrata.Ção, . a Admirlistração necessita 
averi'guaF, de maneira ' objetiva" as, condições de habilitação " jurídiéa e fiscal, 
qualificação tétJ)ica-;. e econômico-financeií"a . dos licitantes, aléhl das demais 
exigências previstas em editaL fi li 

··l • 

~ I Nas exigênci9s relativas à habilitação econômico''':finaoceira dos licitantes a 
Administraçãbdeve observa,r 'a bOa situação financeir.a dos mesmos para execvção 
do ,objeto do certame. E é com es~ -objetivo que o' edital. em questão aborda em· seu 
texto as . exigências abaixo transcritas: 

10;2.4 - Qualifieação Econõmico-Financeira 
. . . ( , .., " . . .," . 

~, ·lU.L:<t.l " Da1anso l'<;Itnm~mal e. uemonsuaçaes UlntaDeIS_ ~o UltimO 

/ 

. exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, qu.e comproven'f a ) . 
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bOa situação financeira do licitante, corifo~e disposto no Anexo G·­
\,luallnc:açao cconomn:O"rmancetra, Vt::UdOCl a sua SUO!)(J(Ulçao por 

balancetes ou baÍanços provisórios, podendo ser atualizada!> pelo ,lGPM, "pro rata . ( . . . 

tempo~e",quandp encerrados a mais de 03 (três) me?e5 da data da apr~ntação 
~. ' . 

da ptopostà apreserytadOS na forma a segUIr, cOl1rorme o c,aSb: . 

. q) Sociedades Empr:esárias -7 Acompanhado de cópia dos termos de abértura e de 
. encerramenfo do Livro . Diário, autenticado pela Junta .Comeréial do ,d~icOio ou 

sede do licitante. l 

D) ~leaade por AÇoes-? puolicaçaono DIa nO UflClal aa unrao ou -ao t:....c:taao ôu ~ . 
do Distrito Federal; ,conforme o lugar em que estejã situada, a sede do licitànte, e 
em jornal de grande-circulação, editaço na localidãde em que está situada a sede 
dOlicita'nte, con~orme O caput (jQ art .. .289 .e o Paf-ágrafo 5u da Lei ~ n° 6.404/76 e 

/- . .' 1· i' " ~ \. 

comprovação de autenticação'pelo Orgão do Registro 'do Comércio do domicfiio 'ou . /.. . 
sede do licitante; 

.~ 

, I 
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/' MATERIAL IMPRESSO 

EM P~PEL RECICLATQ 
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j , 
i 

- " I ' " . , " , ' 
C) : ~leaaa~::;lmples "7 ,'Acompannaao ae -çopla aos ten:nqs ae aoertura e ae 
encerramento do' üvrb Diário, regisi:rado no Cartório de RegistroOvl1 das Pessoas , . .) 

Jundic~.' 
'í ," 

A co'mprovação da boar situação financeira da empresa de~erá ser t;}valiada ' 
m~i~lÍte 'aplicação de índices contábeis previstos ' no ,instrumento convocatór;io de 
forma, objetiva, em. consonânda com o, dispÕsto nos §§ 10 e 50 do, Art. 31 da Lei 
8.666/93, abaixo tranSCrito: '... ' , ' 

" ., " . " . ..,;. . 

, \ 

§ 10. A exigência de indiceS limitar-se-<':I\ à ,demonstra<;ao <Ia capacidade' 
\..... ,financeira 'do ' lidtan.te com vistas aos comp.-Qmissos que terâque .-\ 

aSsumir càso lhe seja :adjudicad9 o contrato, vedada a exi'gênciá de valores ­
, mrnirnà5 ode faturamento anterior, índíces de rentabilidade ou ' Iucratividade~ (grifo 

nosso) , 

.,. 

'. 

.,.. . 

. ~, '", , .' ( - .".,' - ' - , " \ ' , 

g ~u. Acomprovaçao ae oca Sltuaçao financeira aa emp~esa sera relta' ae forma 
objetivá; através do cálculo de índiceS contá~s previstps n'oedital e 
devidamente 'justificados ' n9 processó àdminiSti'átivo da licitação que . 

. . tennaaaao IOldo. ~ certame IICltatOOO, veaaaa a ~encla ae 1n00Ces. e valoreS 
l'Jãõ usualmente. adotados Para :correta avaliação de 'situaç~o financeira sufidente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da liSitação. (grifo nosso) ' 

No ,edital em questão, o Anexo G, citado no item · 10.2.4.,~, indica ,que:· 
, """" (. - I ' ,",'-

\\A compmvaçãoda .boa situação financeira da empresa licitànte serc§ demQnstrada 
pela obtençao de lndices de LiqUidez Geral (LG) igualou superior a 1;00; 
Uquida Cotren~ (le) igualou superior a 1.,Ooie"Solvência Gera', igual 
()U superior ,a, 1,00, extraídOs <;lo I balanço ~trimOl'1ial apresentado, cakula~as 

. pela licitante e' confirmados/pelo ~ponsável por sua contabilidade" (grifo n~~) 

,........ - " . . . ' 

, " . Resta cqmpr()vado que não há ' vício de .Iegalidãde no ) nstrum,ento ' 
, ConvocatóriQ quando? mesmo estabelece a apreSentação dos .citadosíndic~) .uma· . 

vez que a ~(Jaexigêrtcia ~tente plenamente à legislação pertinente. . . / 
, , -

-J' I, .. I' . 

" 

,C - .00 MÉRITO 

' A l lmp~gnante 'alega que a'a exjg~ncia para análise 'Ja .boa s(tuação 
financeira da empresa deve ser acrescentada de- outros '~ fatores!; além da 
apresentação dos ínQices de Liquidez Geral, Liquidez Córrent~ e ,Solvência Geral,' 

• , , . J . (.' I . . 
dispostos. no Anexo G do Edital. r. /' 

) 

.:, '"' 
" Pági~a 3 de fi . , 
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De acordo 'com a Lei de Licitações, na compra de bens para entrega 
. futura, execução de obras ou prestação ' de serviços, a Administração pode eXigir, 
pàra: _efeito de hàbilitação ' do " lidtant~, d'esq,e \ que' previsto no . inStrumento 
convocatório . do ,certame, comprovação de capital m.ínimo ou patrimôniolíquiqo 
I1'!lnimo, nà forma dos §§ 2° e, 3°, do artigo 31, da Lei nO 8.966/9?, conforme, 
tTahscrito abaixm ,\' ~ 

9 lO' A ~amtm~açao, nas Gompras para enu~a furura e na exeeuçao oe ODras e ' 
J , serviços; poderá estabelécer, no in-strumento convocarorio da lici1:ação, a exigência 

( • • • • " f .. : 

de capital mínimo ou d~ patrimô.,io 'íqllido .min_'mo, oul ainda as garantias 
" " , ," - ',' " \. 

prevl!:)!:êb no 9 ~o uo é:2t:l. :>0 Ue:ilêi LeI, l:Q..mo oaco ooJellVO oe ,comprovaçao oa 

qualificação econõmico-fjnanceira ' dos , licitanteS e Para efeito' de garantia ao \ 
. " -- adimplementó do contráto a ser ultetior~'elÍte .celebrado. ' 

. .::: ,{ -
9;$~ u capn:al mmlmo Oll D valor ao parnmonto nqU/oo a que-se reTere o paragraro 
anterior não - poderá exceder a 1'0% (dez ,por ce'nto) do valor estimado' da" 
contrataçã~,devendO a~ compróvaÇão 'ser feita ~rela~lÍaillente ' 'à data da 
apresentaÇão da proposta, na fOlTfla da lei, admitida 'a-atualização -para esta data 
através de índices oficiais. ' " 

- , ( 

• - ... \ _ • 'l--. _,... • 

, " A Instrução Normativa/MARE nO 5,~de 21 'd~j(jlho de' l99S, ldisciplinaque 
a 'comprovação da boá sitÚáção financeira das empreSas inscritas no sistêma Sid.f 
(Sistema de Cadástramento Unificado de Serviços Gerais) terá porba'se a 
verificação ' dos índices de Uquidez -Geral ' (LG), Solvência Geral " (SG) . e Uql:lidez 

'- éorrente (L'Ç), resultantes dé)apliCélção cias ~guintes.formulas: ' , L ' , , 

/ 

LG = 
" 

I 
\' ~ 

te 

- < 

( 

SG = 

\' ' 

Ativo Orculante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Orculante + Exigível. a Longo Prazo 
{ . ../ ' ,, ' 

I' 

,Ativo 9rculante ~ 

Passivo Orcúlante 

/, Ativo Totai ' -

, \ . 
'I ' " 

<-"---------.:.--,--,-' f 

Passivo Grculante + Exigível á'longO prazo 

', Es~ regulamento, dispõe ,' ainda , que as empresas, que- ,apresentarem 
, resultado igupf ou ,menor do ,ÇJue ,lem qúalquer úm dos índices apúrados ,deveni 

x," '" . . I:. 

, comprovár, para 'fins de haBilitaçãO/ ,considerados ds riscos para Admioi?tração e a 
' critério da autoridade competente, capital mínimo ou 'pab'i'mônio líquido 

mínimo nQ limite previ$) na LEi nO 8.666/1993, desde, que a citada exigência 
conste do ato convocatório. ' 

" '\. 
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Ó ;:.. DA: DECISÃO" ~ 

, 
( 

Este pre9~iro, ab analisar a impugnaçãq, decidiu pelo ~EfERlMENTO 
',o do pleito, conforme disposto a seguir: ' 

.' I 

. 1 ) -

. InCluir no item 10~2.4 ' .- . Qualificacjo eçonômico-financeira, alínea que 
, ' , , ,: , ) ', 

ofereça: poSSibilidade do licitante apresentar outra forma de comprovar a bQa \ \ 
- ,-situàÇão finanteil'à da empreSé}, caso não possua índiCes nó nível exigido no Edital. ' 

, I 

,Para ,fiK:ls de' quali~CaÇão' eConômico-financelra1 , o item 10.2.4, do Edital 
passará 'a ter a seguinte redação: \ 

( 

• 'J' 

, , 

10.2.4 '- QUA14FICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 
), . " 

10~2.4.1 ":' ,Balanço ' Patrimonial e Dernbl)straçães Cohtábeis. do ' último ' 
; \ .. " , 

exercício sQCial, já exigíveiS e apre~nt:idos na forma ,da lei, que 
compro~em 'a boa situação financeira do licitante, conforme disposto

l 

no 
Anexo G ...., "Qualificação. Econômi~o-Financeiral', veqadaa sua substituição 
por balancetes- ou balanços provisórios,podelido ser atualizados 'pelo 
iGPM, "pro rata tem pore", 'qu~máoencerrados a' mais de 03 (três) meses , 
da, data dà ap~e57ntação da proposta apresentados' nq forma a se9.uif, ' 
conforme ocaso: ' , . 

,.., 

r ' 
• 

-
a) Sociedades Empresárias' -7 AcçlfTlpanhado de cópia' d()s ,term()s 

~ . - ' \ ... 
de abertura, e de encerramento do 'Livro Diário,' autenticado pela 

J' Junta Comeféial do domicmó ou sede do licitante. ' 

b) Sociedade por AÇõeS ~ PUbiicação no Diáno Ofidaí aa União 
, ou do . Estado ou ,do Distrito Federal,conforme ri lugar em que, 

esteja situad<;i a ' sede , do Iidtarite, I' e em jomal de graf'!de 
, circulação, editado na I~Udade em que está situada a sede ' do 
lici14nte, conforme o caput do art. 289 e o parágrafo" 5~ daL~i nO , 
6A04/16 e comprovação de autenticação pêlo Ó..gão do Registro 

, do Comércio' do, dà~iCiliO ou sede do licitante; ., \ . . 

c) Sociedades Simples ~ Acompannado de cópia dos termos de 
abertura e "de ence~mento dó l ivro Diário,~ registrado ,no ~ 

, Cartório de Registro Civíl das Pessoas Jundicas. . 

'-- , ' 
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10.2.4.2' - ftp ~mpresas 'com menos de 01 (um) anode existênda, que 
aindâ .. não tenham balanço ~de final de exercício, deverão apresentar ' 

) '.. . ' .. 
pemonstrações Contábeis,. ,envolvendo ' seu~ direito~, obrigações e 
patrimônio. líquido relativos ,aq penqdo de .sua exjStência, obedecidos os -

.. aspectos ·Iegais e Jormais de ,sua elaboração. • . 
~ . 

10.2.4.3 ~ 'Certidão ,Negativa de. falência e :rec4peração judicial, emitida 
. . , '-. ", " 

..... 
MATERIAL IMPRESSO 
EM PAPEL RECICLATO 

pelo cartorio di.stribuidor 'da sede do . licitante, com data de expedição 
I inf~rior a ~O (noventa) dias, da data deI apresentação dos. Documer]fos de ' 

. . Habilitáçãoe das Propostas, caso nó documento, não conste ó prazó de " 
, \ . validade. ' . , . ~ . " ~ . 

" 
I _ 

10.2,;4.3~1 . Empresas em recuperação judicial poderão 
particiPar da , presente '. Licitação,. . désde que; pà~ . tanto~ 
comprovem ' -~ediante : . a . apresentação de~ certidão , judidal ' 
específica, o seu regular cumprimento. -

10.2.4 .4 - As, empresâs que apresentarem re"sultad~ ig!JaJ ~u m~nor do. 
que' ! (um) em qualquer dos' índices ~ referidos no itêm . 10.2.4~ 1 e AnexoG .~ 

-, . . '- /, .J 

• L.. deverão apreSentarcomprovaçãó que ' pOssui patrimônio, líquido não 
~K . inferior 9 10% (dez': por ceritó) do , v~lor 'niáximo estabelécidopara a 

,( . 

\ 

presente Udta~o. · " 
,r'. ,--' " 

/' 

... r .. João Pes~, 24 de oútubro de 2014 . 

./. 

. :~ 

/-

. . 

'.j 

r ~/fj~' AI.~~sto~ABafo qu,.;, " . ,rrlDo..,.~ 7 sbUsá': 
Pregoeiro 
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